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SANTO ANTONIO DO LESTE
Contint-jidade do progresso, de rnãos dadas corn o powo!

Gestão 2O2a/2O24

TERMO DE RÂTIFICAÇÃO
DISPENSA DE LICITACÃO OOII2O23

O Exmo. Sr. Prefeito Municipal Jose Arimateia Vieira Alves, tendo em vista as justificativas
apresentadas pela Comissão de Licitação e pela Assessoria Jurídica do Município, sobre a

contratação direta por dispensa de licitação, fulcrada no art. 75 inciso II da Lei 14.133121, no valor
total de RS 20.000,00 (vinte mil reais), tendo como objeto a contratação de empresa do ramo
esportivo para realizaçào do 2' NIVERSAL. que será realizado no Município de Santo Antônio do
Leste/M! nos dia 28 e 29 de janeiro de 2023. Resolve RATIFICAR o presente processo a favor de:

TIAGO DURR TEIXEIRA 98691899034, CNPJ - 43719648000125. com sede na Rua PL 35, n'
33, PoÍal do Lago, Agua Bo4 MT, CEP: 78635-000, e ordenar sua publicação em cumprimento ao

disposto no aÍi. 72, VIII Parágrafo único da Lei 14.133121 .

Santo Antônio do Leste-MT,25 de janeiro de 2023

JOSE ÀRIMATEIA ALvES
PREFEITO CI

-.__-
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PREFEITURA UNICIPÁL DE SAITO ANTÔNIO DE LEVERGER

SECRETARIA iIUNICIPAL DE RECURSOS HU ANOS
PORTARTA N..001/2023

O SENHOR PREFEITO DO MUNICIPIO DE SANTO AFONSO, ESTADO

DE MATO GROSSO, LUIS FERr{ANDO FERREIRA FALCÃO NO USO

DE SUAS ATRIBUIÇÔES LEGAIS, CONSOANÍE AS NORMAS GERAIS
DE DIREITO PÚBLICO, OBSERVADO O OUE DISPÓE O ESTATUTO
DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS, A ESTRUTURA ADMINIS-
TRATIVA E O PLANO DE CARGOS E SAúRIOS. EXPEDE A SEGUINTE
PORTARIA.

RESOLVENOO
Art. ío Ficá transferido e alterada a lotaÉo do servidor abaixo relacionada,

de acordo com a necessidade da AdministraÉo.

PORTARTA t{..001/2023

'Dis@e sobre a concessáo do benefício de Apo*ntadoia pot lncapack a-

de Pennahente pan o Trabalho ao seNklor SR. Luiz AÍonso de rro'aes,

kt l{ornê Câ19o Loreféo Atlal *ovà Lq,ao
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AÉ. ? - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação

REGISTRE.SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE,

GABINEIE OO PREFEIIO MUNICIPAL DE SANÍO AFONSGi.iII, EM 19

DE JANEIRO DE 2023,

Registrado e Publicado na data supía, na Íorma da lei.

Luts FERilaNDo FERRETRA FALcÃo

cPF/MF 022.566.881,51 - RG 16049640 SSP/MT

PREFEITO [IUNICIPAL

ao rNrsTRAçao
PORTARIA ÍIIUNICIPAL N' 02212023

sÚi,ULA: DISPÔE SoBRE CoNcESSÃo DE ELEVAÇÃo DE NÍVEL E

CLASSE DE SERVIDoRES Do MUNtcípto DE sANTo AFoNSo - MT.

O SENHOR PREFEITO DO MUNICIPIO DE SANTO AFONSO, ESTADO
DE MÂTo cRosso, LUrs FERNANDo FERRETRA FALcÁo No uso
DE SUAS ATRIBUIÇÔES LEGAIS, coNSoANTE AS NoRMAS GERAIS
DE DrRErro púBlrco. oBSERVADo o ouE DtspôE o ESTATUTo
Dos SERVTDoRES púBLrcos MUNrcrpArs, A ESTRUTURA ADMtNrs-
TRÁTIVA E O PLANO DE CARGOS E SAúRIoS. ExPEDE A SEGUINTE
PORTARIA,

RESOLVENDO

AÍt- ío - Fica concedida elevação de Nível e Classe, ao seguinte servidoí:

IIATREULA t{ottE CARGO ÍvEL CLASSE

70 NELSON
DOS SAN

SOUZA
TOS

OPERADOR DE MA-
QUINAS PESADAS 11

AÍt. 20A elevaÉo de Nível do servidorde que esta porta.ia obseNa o que
lhes são assegurados pela Lei Complementar N'011 de 12 de Dezembro

de 2011.

Art.3" Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicâçáo, revogadas
as disposiÉes em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE.SE E CUMPRA-SE,

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL OE SANTO AFONSO-MT, EM 20

DE JANEIRO DE 2023,

Registrado e Publicado na data supra, na Íoíma da lei-

Lurs FER ANDo FERRETRA FALcÃo

CPF/MF 022.566.881-51 - RG 16M9810 SSp/Mr

PREFEITO iIUNICIPAL

A PÍeÍêita Municipal de Santo Antônio do Leverger, Estado de Ítlato
Grosso, no uso de suas atribuiçóes legais e;

Considerando o preenchimento dos requisitos estatuÍdos no An. 40, § 1o,

inciso l, §3o e §'17 da Constituição Federal, com redaÉo dada pela EC

n' 103/20í9 dc art. 1o, da Lei no. 10.887/2004 dc Arr. 12, l, Art. 13, Art.

15 e Art. 16, §2' da Lei Complemenlar no. 49 de 29 de Junho de 2022,

que dispõe sobre a reestrutuÍaÉo do Regime Próprio de Previdência So-

cjaldo Município de Santo Antônio de LevergeÍ-MT c/c Lei no í 02712009,

que dispÕe sobre o Plâno de Cargos, Carreiras e Salários e o Sistema de

AvaliaÉo dos Servidores da AdministraÉo Pública da Prefeitura de San-

[o Antônro do Leverger/MT dc Lei n" 1.371/2022 que disp:oe sobre o RGA

concedido aos seNdores.

RESOLVE:

Art ío COi{CEDER o beneÍicio de Aposentadoíia por lncapacidade Per-

manente para o Trabalho, ao SR. LUIZ AFONSO DE irORÂES, brasilêiro,
portador do RG n.o 0912927-8 SSP/MÍ ê inscrito no CPF n.o 569.816.

78í-87, servidoÍ eêtivo, no cargo de GUARDA DE SEGURANçA, com
cárga horária de 30 (trinta) horas semanais, Classe "C", Referência "03",

lotado nâ Sêcrelaíia Municipal de Recurcos Humanos, dêüdamente ma-

lnculado sob o no '12148, conlando com '15 (quinze) Anos,2 (dois) Meses

e 20 (vinle) Dias de tempo de contnbuição, com proventos propoÍcionais

ao tempo de contribuiÉo, conforme processo administrativo do PREM-
LEVERGER no. 2023.03.0{r00lP, com sfeitos legais a padir de 26/11/

2022, data do Laudo Médico PeÍicial, e com eÍeit6 Íinancêiros a parlir

de 01/01/2023, até posterior deliberação.

AÉ ? Esta portaria entra em vigor na data de sua publicáçáo, com efe os

fnancêúos a paÍtií dê 0í de janeiro de 2023, íevogados as disposiçóes
em contrário.

Registre.se, publique-.se, cumpra-se.

Santo Antonio do Leveíger - MT, 18 de Janeiro de 2023.

FRANCIELI ÍIIAGALHÃES OE ARRUOA VIEIRA PIRES PTEÍEiIA MUNiCi-
pal

PREFETTURA u tgpAl oE sANTo ÂNTôNlo oo LÉsrE

_ LtctrAçÃo
TERIÍO DE RÂnF|CAçAO - D|SPEi{SA DE L|G|TAçAO 00r/2023

TERxro DE RÁnFrcAçÃo

D|SPENSA oE LtctrAçÃo ooi/2023

O Exmo. Sr. Prefeito Municrpal Jose AÍimaleia Vieira Alves, tendo em vista

asjustificátivas apresentadas pela Comissão de LicjtaÉo e pela Assesso-
ria Jurídicê do Município, sobre a contratação direta por dispênsa de lici-

taçáo, tulcrada no aít- 75 inciso ll dâ Lei í4.133/21, no valor total de R$

20.000,00 (vinte mil reais), tendo como objeto a contrataÉo de empresa
do râmo esportivo para realizaÉo do 2 NIVERSAL, que será realizado no

Municipio de Santo Antônio do Leste/MT, nos dia 28 e 29 de janeiro de
2023. Resolve RATIFICAR o presente pÍocesso a favor det TIAGO OURR

TEIXEIRÁ 98691899034, CNPJ -,137í 96,É000í 25, com sede na Rua PL

35, no 33, Portal do Lago, Agua Boa, MT, CEP: 78635-000, e ordenar sua
publicação em cumprimento ao clisposto no arl. 72, Vlll PaíágíaÍo único da
tei 14 .133121 .

Santo Antônio do Leste-MT, 25 dejaneiro de 2023.

dlariomunicipâl.org/mUamm . u/!vw.amm org.br Assinado Otgitalrnente

I
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_ LrclTAçÃo
TER O DE RANFICAçÃO . DISPENSA OE LICITAÇÃO OO2'2023

TER O DE RÁNFICAçÃO

orsPENsa DE LtctTAçÃo ooz2o23

O Exmo. Sr. Prefeito Municipal Jose Arimateia Vieira Alves, lendo em visla

as jusüficativas apresenladas pela Comrssão de Licjtação e pela Assesso-

na Jurldica do Municipio, sobre a contrataÉo direta por dispensa de lici-

taÉo, fulcÍada no art. 75 rnciso ll da Lei 14.'133/21, no valor total de RS

54.500,00 (cinquenta e quatro mil e quinhentos reais), tendo como obje-

to a contrataçáo de empÍesa para locâÉo de palco incluindo iluminaÉo,

camarim e arquibancáda em rnetal para realzaçlo do 2 NIVERSAL, que

será realizado no Município de Santo Antônio do Leste/MT, nos dias 28 e

29 de jane'ío de 2023. Resolve F{ATIFICAR o presênte pÍocêsso a Íavor

de EÍíILY KÂLINNE DE SOUZA VIEIRÁ - C'{PJ: 27.E20.i125r000í-0í,

com sede na AV BÍuno Lima Nasomento, no 3295, quadra 273lole 12,

bairÍo: Parque Sagrada Familie, municipio de Rondonópolis - MÍ, CEP:

78.73+038, e ordenar sua publicação em cumprimento ao disposto no art.

72, Vlll Parágrafo únrco da Lei 14.133n1

Santo Antônio do Lestê-MÍ, 25 de ianeiro de 2023

JOSE ARI ATEIA VIEIRA ALVES

PREFEITO MUNICIPAL

JOSÉ ARI ATEIA MEIRA ALVES

PREFEITO MUNICIPÂL

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAI{TO AI{TOIIO DO LESTE
PORÍARIA tf. l,lí2023

DE: 25 DE JANEIRO OE 2023.

CONCEDE LICEIÇA PARA AUXILIO DOENçA E DÁ OUTRÂS PROVI-

DÊNClAS

JOSE ARIi|ATEIA VIEIRÂ ALVES, PreÍeito Municipal de Santo Ântonio

do Leste, Estado de Mato Grosso, no uso de suas alribuiçÓes legais.

RESOLVE;

AÊ ío - CONCEDER LICENÇA de Auxilio Doença para a servidora pú-

blicá eÍeüva SELMA DE FATIIúA ÍrlARlANO SIOUEIRÂ de180 (cento e

oilenla) diasa paítir da data de 2510112023 conÍorÍYE Atestado Médic! e

Perlcia Médica.

Art ? - Determinar a Secretaíia Municipal de AdministraÉo e Planeja-

rÍEnlo, que lome as providênoas necessárias para a execuÉo desla poÊ

latia

aÍt 36 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicáçáo.

REGISTRA.SE

PUBLICA.SE

CU PRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO

Eil: 25 OE JAIEIRO OE 2023

JOSÉ ARI]úATÉÁ UEIRA ALVES

PREFEITO UNICIPAL

Registrada na SecÍelaria de AdministraÉo e Planejamento e Publicada
poÍ afixaÉo em localde coslume, conÍorme na legrslaÉo em vigor

LUIS CARLOS REZENDE

SECRETÁRIO ] UIIICIPAL OE ADMINISTRÂçÃO E PLANEJA ENTO

PORTÂR|Â N'. í,1512023.

dranomunrcrpal.org/muamm ' vv\À/w.amm oÍg br Assinado Digitalrnenle


